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A}IEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Nc 1O.O2.OO1/2o25

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne OOOO1.20250205/OOOl-84

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E

O(A) CÂMARA MUN1CIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o --, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

MIRÁNDA, doravante denominada CoNTRATANTE' e

o(a) inscrito(a) no

CPF/CNPJ sediado(a)

no(a) ............. doravante designada CONTRATADA' neste ato

,"à;é;;i;à; pàrátal sr.(a) :....'.......'.""""', inscrito no cPF

ne.............................................., tendo em vista o gue consta.no Pro-cesso ne

ôOOOi-jOZSOZO5/OOO1-84 e em observância às disposiçóes da Lei ns. 14'133.de 1

de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente da

õántiataçao Direia nq LO.O2.OO1/2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

enunciadas.

1, CLÁUsULA PRIMEIRA - OBTETO
.l .1. o obieto do Dresente Termo de contrato é CoNTRATAÇÃO OE eUpResa

pnna ÉnÉsiÀõÂô or senvrços DE ASSESSoRTA E coNSULroRrA NA AREA DE

i,úruetnúÉrlró DAS coNrÁArAÇôES púBucÂs,_ Nos MoLDES DA LEI No

ú.iiáhozt, DE AcoRDo coM Ás NECESSIDADES DA cÂMARA MUNIcIPAL DE

õlii-rir-É- 
-.ã"rorme 

especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.
L.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de contratação Direta,

identifiiaáo 
-no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITE]\í DESCRIÇÀo Qm UND v UNIT v' TorAL

PRESTAç,ÃO DE SERVIçOS DE

lssrssóntl E coNsuLToRlÀ NA ÁREA

r ôÉ-púrleiÀuÉrlro DAs corrRÂraçôEs 12 0 Mês

PúBLlcas, Nos MoLDES DA LEI Ne

u.733n02t.
.onentacáopàíaaelaboraçáodoDo(UmentodeFoÍmalizaçàodeDeman.,a'.-oíentaçáonasdiíetrizesparaaelaboÍâçàodos
eiiràoiJãinioi pr"ri-inarásr - orlentaçao nas oirãtrrzes pâra a etaborâçáo do maoâ dP íisco: - onentâcào nas diretrizes para

a etaboíàçáo do Íermo de Reíeréncia/pÍo;"t; á;s-i;;; À-."Lí;;ú;;i" í planla;enb das despesâs, envolvendo oÍientaçâo

na elâbora(ào do objeto â se. OemanOaáã,-Ooi-quantitatiios de píodutos a serem àdquindos' especificações de materiais e

;rü-;;;ü;, -q;";iit"iiros 
e erpecir.acãàs-ãÉ iã-ii*, oot""çio ae valoÍes,estimados: - Acompânhamento da tíamitação

àãi'ãiá.àirãi oi-a"roesas na tasà oe euüããçãã oã crittos est,rnãoos, onentando quànto aos procedrmentos; .- acompanhar os

;i"],"J;:';;;"r;í"'ü^il;;ô;i^;ú;iJípermánecenao o àcompânhamento Dor Darte da empÍesà contràtadâ vrsànoo â

oíientaçáo têcnrca sempÍe que n"a"rr"r,o-'- Ãi"'üi.ãnü ios servidorés da Unidedê Oraamentária pãÍà oíientação elaborà(ão

de trabôlhos. oÍientaçáo e consuftona: -'lcom-pa_niiamento e orientaçáo quanto a elabóía(ão dos DFD'S â setem incluÍdos no

;àÀ'--;i;;; à" ô;il;t"çoes anuar, inctuinià-iu-po.t" na i""riiaçao oa;nemóíia de íál.ulo oue dáo base ào3 valores previttos; '
i.";.;;i;;;"i;;;;i"iaà ie.n"u n"'iãn1'Jrüàii" iàãiirãJdos óró'i em sistema iniormatizado para divuleaçào,unto ao

pNcp - poítal Nacionat de cont.","çoo_iãt-iiã- - ii'rantamento junto ao5 setoíes competêntes das priondades dâs

.oniot"çoàa p,iutrara, 
" 

fim de publicizaçáo do calendáÍio de contÍatações'
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do Presente

R$
especificado:

Termo de Contrato é de

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
àe aOíinistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programarl-s em

dotação órçamentària própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de

õá-ri.â n"' classificação abaixb: 0101.01'031.010L.2.001 - Funcionamento do

iúitiátiJo Múnicipat, ho(s) etemento(s) de despesa(s): 33903900 - outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CúUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. o prazo para pagamento e demais condições a .ele. referentes

encontiJm-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa

Eletrônica no 10.02.00U2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE

6.L. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6,3.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquiãando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
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2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊilClA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 

-l-l- 
e encerramento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. o reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - EilTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
19

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL|ZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
pQ

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA
COI,ITRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação
Direta na 10.02.001/2025.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMTNISTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXTTNçÃO
L2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.13312021,.

L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçóES
L3.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CIáUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 1.24

da Lei na 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nc 14.133, de 2021.

14.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.L33, de 2O2L..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÂO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art' 94 Lei n0

14.133, de 2021.

17. CLÁUSULÂ DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nq L4.L33|2O2L.

\Íà-,'

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Na 35.049.345/0001.-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
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Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ Ne XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Corité - Ceaní
C.N.P. ,} 35.M9.34Y0001-14 - CGC: 06.920.403-9

F one/F ax: (88) 3M6-1269
E-moil : canmromunicipoldecorir e@gmailcom
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